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Apresentação

Os pôsteres contidos nesta publicação foram apresentados no Grupo de Trabalho - Direito
Administrativo e Gestão Pública I durante o III Encontro Virtual do Conselho Nacional de
Pesquisa e Pós-graduação em Direito - CONPEDI, realizado nos dias 23 a 28 de junho de
2021, sob o tema geral “Saúde: segurança humana para a democracia”. O evento foi
promovido em parceria com o PPGD – Mestrado e Doutorado em Direito do Centro
Universitário Curitiba – UNICURITIBA, Federação Nacional dos Pós-Graduandos em
Direito – FEPODI, Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES,
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPQ. Trata-se da
terceira experiência de encontro virtual do CONPEDI em quase três décadas de existência.

O Grupo de Trabalho Direito Administrativo e Gestão Pública I teve a coordenação da mesa
virtual realizada pelo Prof. Dr. Ramon Rocha Santos, Profª Drª Carina Deolinda da Silva
Lopes e Prof. Dr. Deilton Ribeiro Brasil para a apresentação dos pôsteres que foram
previamente submetidos a denominada avaliação “double peer blind review”. O Grupo de
Trabalho contou ainda com a contribuição de 09 (nove) pôsteres apresentados por alunos
ligados a renomadas instituições de ensino superior do país.

Os trabalhos e debates desenvolvidos no Grupo de Trabalho produziram grande entusiasmo
entre os alunos participantes, especialmente porque retrataram as os problemas da sociedade
brasileira contemporânea momento grave de pandemia. São elas: a) combate à corrupção e à
improbidade administrativa; b) compliance, accountability virtual, ética, licitação e políticas
públicas; e c) transparência e eficiência administrativa.

Os artigos deste e-book em seu núcleo possuem as seguintes temáticas:

1. A ausência de critérios na utilização do princípio da publicidade pelo executivo e as
consequências comportamentais em meio a atual pandemia;

2. A desjudicialização da saúde pelo uso da mediação como elemento democrático da
participação popular-administrativa;

3. A ética da economia da comunhão à luz da eficaz destinação dos bens móveis apreendidos
em leilão;



4. A gestão da pandemia no Brasil: quais medidas adotadas pelo Presidente Jair Messias
Bolsonaro para conter o coronavírus em território nacional?

5. A importância da aplicação da Lei 123/2006 em processos licitatórios no Estado do Paraná:
como as compras públicas podem fomentar a economia local.

6. Accountability virtual no controle social do SUS;

7. As políticas públicas como ferramenta de estímulo às doações para o terceiro setor no
Brasil – uma análise jurídico-constitucional;

8. Compliance no setor público: desafios na saúde com a Covid-19;

9. Condutas e contextos: a responsabilidade culposa do administrador público na escolha de
agentes ímprobos.

Registramos os efusivos cumprimentos ao CONPEDI, pelo destacado empenho e a qualidade
da organização desse III Encontro Virtual - um espaço que tem proporcionado relevante
momento de divulgação da pesquisa científica na área do Direito. Tal iniciativa mostrou que é
possível, tanto no modelo presencial como no não presencial, potencializar o planejamento
coletivo interdisciplinar com atividades acadêmicas que possibilitam o desenvolvimento das
habilidades e competência dos discentes no contexto desse novo normal remoto direcionada
para o pleno desenvolvimento do ser humano incluindo o saber fazer, saber ser, saber
conviver que se constituem nas diretrizes de uma educação jurídica voltada para os cenários e
contingências hodiernos.

Assim, é com grande satisfação que apresentamos a comunidade jurídica o presente e-book. 

De Aracaju (SE), de Santa Maria (RS) e de Itaúna (MG), junho de 2021.

Prof. Dr. Ramon Rocha Santos

Profª Drª Carina Deolinda da Silva Lopes  

Prof. Dr. Deilton Ribeiro Brasil 
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Compliance no setor público: Desafios na saúde com a covid19

Veronica Lagassi1

Vanessa Dos Santos Gallo

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Compreende-se por Compliance a união de sistemas e procedimentos internos relativos à
implementação de uma cultura de integridade, por meio da utilização de auditorias e
incentivos crescentes à denúncias por irregularidades.

A implementação do programa de compliance dentro das empresas sejam elas públicas ou
privadas agem de maneira a evitar, detectar e sanar possíveis desvios, fraudes, irregularidades
ou até mesmo atos ilícitos praticados, sejam estes perante a administração pública nacional ou
estrangeira.

O compliance pode, e deve ser implementado tanto pelas empresas públicas, como pelas
empresas privadas.

Desde Agosto de 2013, foi sancionada a Lei 12.846 pelo Congresso Nacional, com o intuito
de gerar uma cultura de Anticorrupção no território nacional brasileiro.

Entretanto, mesmo com diversas legislações sancionadas como objetivo de gerar um sistema
anticorrupção nacional, diversos são os casos nos quais observa-se que a corrupção persiste
dentro do sistema público nacional.

Ao longo dos anos, nota-se como o sistema público de saúde brasileiro vem vivendo e sendo
vítima de diversas fraudes, dentre diversos outros escopos possíveis de ocorrer dentro de um
ambiente de corrupção.

O cenário atual de pandemia vem agravando a situação do sistema de saúde nacional, o qual
precisaria de mais investimentos do que o normal, diante a densidade do caos na saúde, mas
que entretanto, vem constantemente lutando para sobreviver, mediante a ataques constantes de
corrupção pela própria administração pública.

Estudos da OMS comprovam que nenhum país no mundo estava preparado para lidar com
uma pandemia do tamanho com a qual vem sendo o Coronavírus (SARS-CoV-2).

Em um momento como este é perceptível que uma boa administração pública proativa faria
toda diferença perante o bem estar da população. Entretanto, foi exatamente o oposto o qual a
administração pública vem promovendo.
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Por meio da pandemia, ficou mais claro do que nunca como a gestão pública brasileira em sua
grande parte ainda possui ações que vão de oposto com os princípios democráticos, sociais e
de conformidade.

Pode-se destacar como um dos exemplos de atitudes corruptas ocorridas durante a pandemia
segundo a Operação da Polícia Federal de nome Para Bellum, a qual ocorreu em junho de
2020, perante a fraude ocorrida na compra de respiradores para o Estado do Pará.

Este pôster acadêmico tem a finalidade de demonstrar como mesmo com a implementação da
lei anticorrupção, os sistemas de integridade ainda não foram implementados de maneira
sólida no setor público brasileiro, inclusive na saúde o que ficou mais evidente por meio da
Pandemia do COVID 19 que vem devastando o Estado brasileiro ao longo dos últimos anos.

Por meio da implementação da cultura de conformidade diante da sociedade brasileira é
possível gerar um ambiente nacional mais democrático, ético, justo e acessível ao sistema de
saúde nacional.

O artigo 6° da Constituição Federal de1988, deixa expresso que dentro os direitos que um
cidadão possui, destacam-se os direitos sociais, a educação, a saúde e até mesmo a
alimentação.

Entretanto, estes direitos não estão sendo acessíveis aos cidadãos em virtude da má
administração do Estado e perante a falta de conformidade. Ou seja, mesmo existindo Leis
como a das Estatais, Lei 13.303, tanto as empresas públicas como órgãos públicos
permanecem agindo de maneira não conivente ao bem da sociedade.

Palavras-chave: Saúde, Gestão, Ética, Administração, Conformidade
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